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FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 02/2026 – GECON, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.
DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RES-
PONSABILIZAÇÃO.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO 
PARÁ, no uso dasatribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 02 
de Fevereiro de 2023, publicado no DOE Nº35.277 de 03 de Fevereiro de 
2023, de acordo com o Decreto nº 8.420, de 18.03.2015, regulamenta a 
Lei nº 12.846, de 01.08.2013, e ainda, nos termos do despacho da Pre-
sidência, seq. nº 15 do processo admi- nistrativo n° E-2025/3671731 de 
07/01/2026, resolve:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores relacionados abaixo, para atuarem como 
membros da Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR e apurar as ocorrências referentes à empresa CIRURGICA BIOMEDICA 
LTDA CNPJ/MF sob o nº 11.215.901/0001-17, a qual, em tese, descumpriu 
as cláusulas contratuais estabelecidas no con- trato nº 17/2025, firmado 
com esta Fundação:
MEMBRO: ALEX ROBERTO NOVAES DA CRUZ, 5981860/1, ASSISTENTE DE 
GESTÃO SOCIOEDUCATIVO.
MEMBRO: ANTÔNIO JORGE SILVA FONSECA, 57200394/1, AGENTE SO-
CIOEDUCATIVO.
MEMBRO: CARLOS ALBERTO NEVES PRADO, 54195796/1, ASSISTENTE DE 
GESTÃO SOCIOEDUCATIVO.
Art. 2º - Para efeito desta Portaria: 
I - A Comissão designada, na apuração de que trata o art. 1º desta Porta-
ria, realizará as diligências julga- das convenientes à obtenção de provas e 
informações necessárias à instrução processual.
Art. 3º - Determinar à Gerência de Contratos e Convênios a inclusão de 
cópia desta Portaria nos registros vinculados ao contrato administrativo 
supra.
Art. 4º - A Comissão designada encontra-se instalada na FUNDAÇÃO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ - FASEPA, com sede na Rua 
Diogo Moía – Umarizal, Belém-PA.
Art. 5º - Estipular o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a conclusão da 
presente apuração, contados a partir da notificação da Comissão.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do pra- zo estabelecido no artigo 5º.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE RODRIGUES JUNIOR/Presidente da FA-
SEPA

Protocolo: 1282627
PORTARIA Nº 01/2026 – GECON, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.
DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE PROCESSOADMINISTRATIVO DE RES-
PONSABILIZAÇÃO.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO 
PARÁ, no uso dasatribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 02 
de Fevereiro de 2023, publicado no DOE Nº
35.277 de 03 de Fevereiro de 2023, de acordo com o Decreto nº 8.420, 
de 18.03.2015, regulamenta a Lei nº 12.846, de 01.08.2013, e ainda, nos 
termos do despacho da Presidência, seq. nº 15 do processo admi- nistrati-
vo n° E-2025/3671866 de 07/01/2026, resolve:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores relacionados abaixo, para atuarem como 
membros da Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização 
– PAR e apurar as ocorrências referentes à empresa DIVINA MED HOSPI-
TALAR LTDA CNPJ/MF sob o nº 23.180.650/0001-61, a qual, em tese, des-
cumpriu as cláusulas contratuais estabelecidas no con- trato nº 23/2025, 
firmado com esta Fundação:
MENBRO: ALEX ROBERTO NOVAES DA CRUZ, 5981860/1, ASSISTENTE DE 
GESTÃO SOCIOEDUCATIVO, ASSISTENTE DE GESTÃO SOCIOEDUCATIVO.
MEMBRO: ANTÔNIO JORGE SILVA FONSECA, 57200394/1, AGENTE SO-
CIOEDUCATIVO.
MEMBRO: CARLOS ALBERTO NEVES PRADO, 54195796/1, ASSISTENTE DE 
GESTÃO SOCIOEDUCATIVO.
Art. 2º - Para efeito desta Portaria:
I - A Comissão designada, na apuração de que trata o art. 1º desta Porta-
ria, realizará as diligências julga- das convenientes à obtenção de provas e 
informações necessárias à instrução processual.
Art. 3º - Determinar à Gerência de Contratos e Convênios a inclusão de 
cópia desta Portaria nos registros vinculados ao contrato administrativo 
supra.
Art. 4º - A Comissão designada encontra-se instalada na FUNDAÇÃO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ - FASEPA, com sede na Rua 
Diogo Moía – Umarizal, Belém-PA.
Art. 5º - Estipular o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a conclusão da 
presente apuração, contados a partir da notificação da Comissão.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do pra- zo estabelecido no artigo 5º.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE RODRIGUES JUNIOR/Presidente da FA-
SEPA

Protocolo: 1282649

PORTARIA Nº 03/2026 – GECON, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO 
PARÁ, no uso dasatribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 02 
de Fevereiro de 2023, publicado no DOE Nº 35.277 de 03 de Fevereiro de 
2023, de acordo com o Decreto nº 8.420, de 18.03.2015, regulamenta a Lei 
nº 12.846, de 01.08.2013, e ainda, nos termos do despacho da Presidência, 
seq. nº 15 do processo admi- nistrativo n° E-2025/3671599 de 07/01/2026, 
resolve:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores relacionados abaixo, para atuarem como 
membros da Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR e apurar as ocorrências referentes à empresa DF MEDICAIS LTDA sob 
o nº 44.656.846/0001-50, a qual, em tese, des- cumpriu as cláusulas con-
tratuais estabelecidas no contrato nº 14/2025, firmado com esta Fundação:
MEMBRO: ALEX ROBERTO NOVAES DA CRUZ, MATRÍCULA Nº 5981860/1. AS-
SISTENTE DE GESTÃO SOCIOEDUCATIVO.
MEMBRO: ANTÔNIO JORGE SILVA FONSECA, MATRÍCULA N° 57200394/1 
AGENTE SOCIOEDUCATIVO.
MEMBRO: CARLOS ALBERTO NEVES PRADO, MATRÍCULA N°54195796/1, AS-
SISTENTE DE GESTÃO.
SOCIOEDUCATIVO
Art. 2º - Para efeito desta Portaria:
I - A Comissão designada, na apuração de que trata o art. 1º desta Portaria, 
realizará as diligências julga- das convenientes à obtenção de provas e infor-
mações necessárias à instrução processual.
Art. 3º - Determinar à Gerência de Contratos e Convênios a inclusão de cópia 
desta Portaria nos registros vinculados ao contrato administrativo supra.
Art. 4º - A Comissão designada encontra-se instalada na FUNDAÇÃO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ - FASEPA, com sede na Rua Dio-
go Moía – Umarizal, Belém-PA.
Art. 5º - Estipular o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a conclusão da 
presente apuração, contados a partir da notificação da Comissão.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 
até o vencimento do pra- zo estabelecido no artigo 5º.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE RODRIGUES JUNIOR/Presidente da FASEPA

Protocolo: 1282599
PORTARIA Nº1.416/2025-GRH DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025
I - EXCLUIR Gratificação de Tempo Integral – GTI do servidor ADIRCEU DE-
ZINCOURT SOUSA, matricula: 5934158/2, cargo de Monitor, lotado no Centro 
de Atendimento em Semiliberdade de Santarém – CAS Santarém, no percen-
tual de 50% (cinquenta por cento), a contar de 28.11.2025;
II - CONCEDER Gratificação de Tempo Integral – GTI, no percentual de 50% 
(cinquenta por cento) a servidora RAILENE LOPES RODRIGUES, matricula: 
5982019/1, cargo de Assistente de Gestao Socioeducativo, lotada no Centro 
de Atendimento em Semiliberdade de Santarém – CAS Santarém, a contar 
de 28.11.2025.
PORTARIA Nº1.418/2025-GRH DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025
I - EXCLUIR Gratificação de Tempo Integral – GTI do servidor FABIO RODRI-
GUES DA SILVA, matricula: 5933918/3, cargo de Monitor, lotado no Centro 
Socioeducativo do Baixo Amazonas – CSEBA Santarém, no percentual de 
50% (cinquenta por cento), a contar de 01.12.2025;
II - CONCEDER Gratificação de Tempo Integral – GTI, no percentual de 35% 
(trinta e cinco por cento) a servidora SAMARA CRISTINA DE AMORIM PINTO, 
matricula: 54195774/1, cargo de Agente Socioeducativo, lotada no Centro So-
cioeducativo do Baixo Amazonas – CSEBA Santarém, a contar de 01.12.2025.
PORTARIA Nº. 17 DE 05 DE JANEIRO DE 2026
CONCEDER, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio ao servidor KLEOFAS DO SO-
CORRO DIAS, matrícula nº. 5746833/2, ocupante do cargo de AGENTE SO-
CIOEDUCATIVO, correspondente ao triênio 24.01.2006 a 22.01.2009, com 
gozo no período de 10.11.2025 A 09.12.2025.
RAFAEL DE OLIVEIRA COSTA Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1282696

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

TERMO DE DISTRATO

CONTRATADO MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO ADMISSÃO TÉRMINO
MARIA IVONE COSTA DA 

CONCEIÇÃO 5980372/1 AUX. OPER. SOCIOEDU-
CATIVO UASE 1 01/02/2024 09/01/2026

TERMO DE DISTRATO

CONTRATADO MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO ADMISSÃO TÉRMINO
KARINE FRANCO GAMA 

PEREIRA 5904217/3 ASSIST. DE SAÚDE SOCIOE-
DUCATIVO

UASE BENE-
VIDES 01/02/2024 15/12/2025

TERMO DE DISTRATO

CONTRATADO MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO ADMISSÃO TÉRMINO

JENNIFER NATHALIE 
CARVALHO FERREIRA 5981003/1 AGENTE SOCIOEDU-

CATIVO
UASE 

MARABA 01/02/2024 08/01/2026

JULIANA REIS BARROS 5981037/1 AGENTE SOCIOEDU-
CATIVO

UASE 
MARABA 01/02/2024 08/01/2026

MATEUS PEREIRA DE 
SOUZA 5981020/1 AGENTE SOCIOEDU-

CATIVO
UASE 

MARABA 01/02/2024 08/01/2026

VINICIUS MENDONCA 
MARACAIPE 5981040/1 AGENTE SOCIOEDU-

CATIVO
UASE 

MARABA 01/02/2024 08/01/2026

WASHINGTON TEIXEIRA 
DE SOUSA 5981042/1 AGENTE SOCIOEDU-

CATIVO
UASE 

MARABA 01/02/2024 08/01/2026


